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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
§ Único – Pela alteração nos prazos de prestação dos serviços, fica 

alterado o Valor Contratual, passando de para R$ 102.297,84 (cento e 

dois mil e duzentos e noventa e sete reais e oitenta e quatro centavos) 

para R$ 104.648,88 (cento e quatro mil e seiscentos e quarenta e oito 

reais e oitenta e oito centavos). 

  

Fernandes Pinheiro, 09 de novembro de 2022. 

  

Município de Fernandes Pinheiro 

CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 
Contratante 

  

SINTIA BOARAO 06621612974 
Contratada 

Publicado por: 
Pedro Ricardo Santos 

Código Identificador:AB21526B 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

 

O Município de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, comunica que 

realizará a licitação em epígrafe, conforme abaixo: 

  

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 

fechamento em alvenaria de barracão na Escola Municipal Presidente 

Costa e Silva, localidade de Assungui, Município de Fernandes 

Pinheiro. 

Forma de Julgamento: Menor Preço Global. 

Data e horário de Recebimento e Abertura: dia 27/11/2023, às 09 

horas. 

Informações e retirada do Edital: 
Prefeitura municipal de Fernandes Pinheiro 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Remis João Loss, 600 

Fernandes Pinheiro - Paraná 

CEP: 84.535-000 

Fone/Fax: (42) 3459-1109 – Ramal 208 e 209 

e-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 

  

Fernandes Pinheiro, 09 de novembro de 2023. 

  

CARMEN LUCIANE ANDREOLA CABRAL 
Presidente da Comissão  

Publicado por: 
Carmen Luciane Andreola Cabral 

Código Identificador:C5CD8F45 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

PORTARIA Nº 123/2023 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1° - Autorizar o servidor SERGIO GOMES, matrícula 1064-1, 

portador do RG n° 5.XXX.XXX-1, inscrito no CPF sob o n° 

793.XXX.XXX-34, ocupante do cargo Secretário Municipal de 

Educação, Cultura, Turismo e Esportes nomeado pelo Decreto 

Municipal n° 018/2021, a realizar aberturas e movimentações por 

meio eletrônico, em conjunto com a Prefeita Municipal, nas contas 

correntes das instituições abaixo relacionadas: 

  

Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Turismo, CNPJ 

30.768.536/0001-12. 

  

Art.2°- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CONHECIMENTO. 

  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FERNANDES 

PINHEIRO, em 09 de novembro de 2023. 

  

CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Liliane Heurt 

Código Identificador:E0C99C9B 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

LEI Nº 827/2023. CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE 

PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL, O FUNDO 

MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 
  

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADE 
  

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 

Racial – COMPIR, órgão colegiado de caráter permanente, consultivo, 

normativo, deliberativo, avaliador, propositivo e fiscalizador, 

encarregado de assessorar o Poder Público Municipal em assuntos 

referentes ao estudo de políticas que visem a promoção da igualdade 

racialvinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social e de 

Direitos da Mulher, com a finalidade de promover a efetivação das 

políticas públicas municipal de promoção e defesa de direitos que 

visem à igualdade racial, com ênfase na população de pessoas negras 

e outras etnias, com vista à participação popular e do controle social, 

para o seu bem estar, educacional, cultural, econômico e político, 

integrando-as à realidade social. 

  

Parágrafo único.O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 

Racial é vinculado administrativamente à Secretaria Municipal de 

Assistência Social e de Direitos da Mulher. 

  

Art. 2º São objetivos do COMPIR buscar formas de efetivar ações 

afirmativas visando a valorização e o reconhecimento da participação 

histórica das populações afrodescendentes, remanescentes de 

quilombolas e de outros seguimentos de minorias étnicas existentes no 

Município de Fernandes Pinheiro, reconhecendo-as como agentes 

sociais de produção de conhecimento e riqueza cultural e estimulando 

a preservação de suas tradições e suas manifestações como forma de 

eliminar a discriminação e o racismo. 

  

DA COMPETÊNCIA 
  

Art. 3ºCompete ao COMPIR, entre outras ações: 

  

I –Promover, estimular, acompanhar e zelar pelo cumprimento do 

Estatuto da Igualdade Racial; 

II –Promover a articulação com todas as autoridades municipais, 

estaduais e federais, com vistas à valorização da população negra e 

dos quilombolas, bem como outros seguimentos de minorias étnicos 

da população do Município; 

III –Promover ações junto à Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Turismo e Esporte; à Secretaria Estadual de Educação; ao 

Ministério da Educação e outros órgãos ligados à cultura e à 

assistência social, com a finalidade de introduzir atividades 

educacionais e culturais permanentes e periódicas no âmbito das 

escolas municipais, estaduais e federais em funcionamento no 

Município, para pesquisa, conhecimento e divulgação da cultura 

negra, de quilombolas e de outros seguimentos de minorias étnicas 

existentes e/ou que venham a existir no Município de Fernandes 

Pinheiro; 

IV –Promover festividades que incluam manifestações artísticas, 

musicais e religiosas próprias da cultura negra, dos quilombolas e de 

outros seguimentos de minorias étnicos existentes no Município de 

Fernandes Pinheiro; 

V –Assessorar o Prefeito Municipal e Secretários Municipais na 

elaboração de programas direcionados à população negra, dos 

quilombolas e de outros seguimentos de minorias étnicos existentes no 

Município; 


